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Salve uma vida: doe sangue, doe órgãos e diga não às drogas - Lei Municipal nº 1.093/2011. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2019 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 

(Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de engenharia em 

assessoria técnica para coordenação do processo de revisão do Plano Municipal de 

Saneamento Básico de Santo Antônio do Planalto/RS quanto aos serviços de 

abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem e manejo de águas pluviais e 

a inclusão do conteúdo mínimo relativo ao PMGIRS no PMSB a ser revisado.) 
 
 De acordo com o juízo da Comissão Permanente de Licitações-CPL, e com todos 
os documentos que fazem parte do Processo Administrativo 033/2019, de Dispensa de 
Licitação nº 013/2019, de 14 de junho de 2019, cujo objeto é a contratação da Empresa, 

NATUUR ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, empresa com sede na cidade de Passo 
Fundo/RS, sito a Rua Celeste Formigheri, nº 116, Bairro São Cristóvão, portadora do CNPJ nº 
11.149.409/0001-90, para contratação da empresa para serviços de engenharia em assessoria 
técnica para coordenação do processo de revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico 
de Santo Antônio do Planalto/RS, no valor de R$ 17.059,00 (dezessete mil com cinquenta e 
nove reais), e tendo em vista o teor do parecer jurídico exarado pela consultoria, favorável a 
legalidade do procedimento, homologo e faço minha, a decisão da CPL, determinando a 
contratação direta, por dispensa de licitação. 
 
 
  

SANTO ANTÔNIO DO PLANALTO/RS, 18 DE JUNHO DE 2019. 
 
 
 

______________________________ 

ÉLIO GILBERTO LUZ DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
        
 


